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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

LEI NQ 520 DE 28 DE AGOSTO DE 1992 . 

Autoriza a abertura de crédito 
suplementar . 

O Povo do Município de PiÚma, Estado do Espírito Santo, por 
seus representantes aprovou e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar, até o limite de 90% (noventa por cento) da despesa fixada no exercício, 
mediante a utilização de recursos r sultantes da anulação parcial ou total das dotações 
orçamentárias vigentes ou provenientes de excesso de arrecadação . 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

PiÚma-ES, 28 de Agosto de 1992 . 
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